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Introdução 
 
Com o primeiro caso registrado na China, em dezembro de 2019, a COVID-19             

espalhou-se rapidamente, sendo decretada pandemia em 11 de março pela          
Organização Mundial de Saúde (OMS)1,2. Até o dia 29 de outubro, no Brasil,             

5.468.270 pessoas foram diagnosticadas com a doença e 158.456 morreram em           

decorrência dela3. O Brasil é o terceiro país com o maior número de infectados,              
atrás apenas dos Estados Unidos e da Índia, e o segundo país em número de               

mortos, depois dos Estados Unidos4.  
 

Em decorrência da emergência de saúde causada pela pandemia de COVID-19,           

iniciaram-se pesquisas e testes para encontrar vacinas capazes de imunizar a           
população, assim como de medicamentos que auxiliem a manejar os sintomas ou            

que promovam a cura da doença. De acordo com a plataforma virtual clinical trials,              
atualmente são 832 intervenções medicamentosas em estudos clínicos5. A         

estratégia mais utilizada para a pesquisa é o reposicionamento de fármacos, que            

consiste em testar medicamentos já aprovados para outras doenças, pois          
informações referentes ao perfil de segurança dos fármacos são conhecidas6. Por           

tratar-se de uma doença nova e que o conhecimento científico está em            
desenvolvimento, o tratamento recomendado é feito para o controle dos sintomas           

associados à doença e na tentativa de evitar a piora do quadro clínico do paciente e                

a morte7,8.  
 

Entretanto, alguns medicamentos começaram a ser divulgados para o tratamento da           
COVID-19 apesar de não haver evidências científicas adequadas. Em um estudo in            

vitro, a cloroquina e hidroxicloroquina apresentaram ação antiviral frente ao          

Sars-Cov-29. Em março, foi publicado um estudo francês apresentando resultados          
favoráveis a utilização da hidroxicloroquina em associação com azitromicina10. Após          

a divulgação do artigo, muitos governantes e profissionais de saúde passaram a            
defender a utilização dos medicamentos para o tratamento da COVID-19 apesar das            

inúmeras fragilidades metodológicas do estudo11,12. Tais fatos levaram muitas         

pessoas às farmácias para a compra do medicamento de forma desenfreada,           
causando o desabastecimento de hidroxicloroquina e deixando pacientes que         

 



utilizam o medicamento para os tratamentos aprovados pela Agência Nacional de           
Vigilância Sanitária (ANVISA) com dificuldade de acesso13. Em resposta aos          

eventos, no dia 20 de março de 2020 a ANVISA enquadrou a cloroquina e a               
hidroxicloroquina como medicamentos de controle especial, sendo necessária a         

apresentação de receita em duas vias para a aquisição dos medicamentos14.  

 
Além da cloroquina e hidroxicloroquina, outros medicamentos também foram         

divulgados para o tratamento da COVID-19 sem embasamento científico adequado.          
A ivermectina ganhou destaque por conta de um artigo científico que demonstrou            

que o fármaco inibiu a replicação do Sars-cov-2 in vitro em uma dose elevada e               

tóxica, se administrada em seres humanos15. A nitazoxanida, fármaco registrado na           
ANVISA como antiparasitário, também demonstrou ação antiviral in vitro16. Em julho,           

a ANVISA publicou a RDC nº 405, que estabelece as medidas de controle para os               
medicamentos que contenham cloroquina, hidroxicloroquina, ivermectina e       

nitazoxanida, estabelecendo regras a serem observadas quanto a prescrição e          

dispensação dos medicamentos, e retenção da receita17. Entretanto, em setembro a           
ivermectina e a nitazoxanida foram removidas da lista de medicamentos          

relacionadas na  resolução18. 
 

Apesar de não haver evidência científica de um medicamento eficaz para a            

COVID-19, diferentes ações foram adotadas pelo Ministério da Saúde (MS). Em 27            
de março, foi divulgada uma nota informativa sobre o uso da cloroquina ou             

hidroxicloroquina como terapia adjuvante no tratamento de formas graves da          
COVID-19 em pacientes hospitalizados19. Em 20 de maio foi publicado um           

documento de orientações do MS para o manuseio medicamentoso precoce de           

pacientes diagnosticados com COVID-19, em que a recomendação de cloroquina ou           
hidroxicloroquina, agora associada com azitromicina, foi expandida para o         

tratamento de formas leves e moderadas da doença20. E em 15 de junho, as              
orientações de utilização dos medicamentos foram ampliadas às crianças e grávidas           

de qualquer idade gestacional acometidas pela doença21. No mesmo documento,          

sugere-se que seja considerada a administração de sulfato de zinco concomitante           
ao tratamento com hidroxicloroquina e azitromicina, e a reposição de vitamina D            

para pacientes com deficiência ou presunção de deficiência da vitamina20. 
 

 



No Rio Grande do Sul (RS), a disponibilização de medicamentos mediante receita            
médica para tratar a COVID-19 ou como estratégia de prevenção foi amplamente            

divulgada pela mídia no estado. Municípios adotaram a distribuição de          
medicamentos para o tratamento da COVID-19, como a hidroxicloroquina,         

cloroquina, ivermectina, vitamina D, zinco, nitazoxanida, vitamina C e oseltamivir22.          

Apesar de não haver estudos científicos que sustentem a utilização dos           
medicamentos, a estratégia é defendida por alguns médicos e a repercussão tomou            

força nas redes sociais, que foram utilizadas pela população para pressionar           
governadores e prefeitos para que disponibilizem os medicamentos para a          

população23-26. 

 
A lei federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para o                 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional         
decorrente do coronavírus, estabelece que estão dispensadas as licitações para          

aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento           

da emergência de saúde pública27. Nela está determinada que todas as aquisições            
ou contratações realizadas no período deverão ser disponibilizadas em site oficial           

específico na internet, como previsto na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal             
12527/2011)28. Para os órgãos jurisdicionados ao Tribunal de Contas do Estado do            

Rio Grande do Sul (TCE-RS), a disponibilidade de tais dados é realizada no site do               

TCE-RS através do sistema LicitaCon29. As informações e documentos disponíveis          
no site são incluídas pelos próprios órgãos responsáveis pela abertura dos           

processos de licitação, e devem atender o que estabelece a Resolução n°            
1050/2015, que dispõe sobre o envio e a disponibilização de documentos, dados e             

informações relacionadas a licitações e contratos administrativos, e a Instrução          

Normativa nº 13/2017, que estabelece os prazos e as regras pertinentes ao envio             
das informações e demais documentos que alimentam o Sistema LicitaCon30,31. A           

fim de contribuir para a transparência das medidas tomadas no contexto da            
pandemia e facilitar o acesso das contratações de todo o RS em um único portal, o                

TCE-RS criou no sistema LicitaCon a categoria denominada “Contratações         

COVID-19” onde estão reunidas todas as contratações voltadas para o          
enfrentamento da pandemia32.  

 

 



Diante desse cenário, o objetivo do trabalho foi avaliar o número e os valores              
envolvidos nas contratações emergenciais realizadas pelos órgãos jurisdicionados        

ao TCE-RS na compra de medicamentos para o tratamento da COVID-19 e suas             
complicações, bem como analisar reportagens da mídia tradicional sobre a compra           

de medicamentos para o tratamento da COVID-19, e comparar os resultados entre a             

análise das reportagens e as informações obtidas no sistema LicitaCon. 
 
  

 



Metodologia 
 
Trata-se de um estudo exploratório. Inicialmente, a partir de site de busca, foram             

selecionadas reportagens em sites de notícias de veículos de mídia tradicional que            

versavam sobre a distribuição, utilização e implementação de protocolos de          
tratamento para a COVID-19 envolvendo medicamentos sem as evidências         

científicas adequadas pelos municípios do Rio Grande do Sul. Após, realizou-se a            
coleta de dados a partir das contratações cadastradas no sistema          

LicitaCon-Cidadão, na aba “Contratações COVID-19”, onde estão reunidas todas as          

contratações emergenciais realizadas desde fevereiro de 2020 para o         
enfrentamento do novo coronavírus. A coleta foi realizada entre os dias 28 de julho              

de 2020 e 19 de setembro de 2020. Para a seleção das contratações, foi aplicado               
filtro de pesquisa utilizando as palavras ou termos: “medicamento”, “farmácia”,          

“material farmacológico”, “hidroxicloroquina”, “cloroquina”, “ivermectina”,     

“nitazoxanida” e “vitamina”. Foram selecionadas as contratações que continham         
medicamento(s) registrado(s) nos objetos licitados. Foram excluídas da análise as          

contratações que não especificaram o medicamento, o valor, ou a quantidade de            
medicamento requerida na contratação. Para a análise dos medicamentos foram          

excluídas as contratações cujo resultado do processo era “em andamento”,          

“deserta” e “fracassada”. Os medicamentos presentes nas licitações selecionadas         
foram listados contendo a forma farmacêutica, a concentração, a quantidade          

licitada, o valor unitário, o valor total contratado e classificação Anatômica           
Terapêutica Química (ATC). Os documentos cadastrados no sistema referente a          

cada processo foram acessados para confirmar dados ou para consulta de alguma            

informação ausente no LicitaCon. Quando licitados em caixas ou cartelas, o valor            
unitário dos medicamentos foi calculado de acordo com as informações disponíveis           

no sistema LicitaCon e documentos anexados a cada processo. Após, as           
informações das contratações foram comparadas às informações encontradas nas         

reportagens. 
 
  

 



Resultados 
 
Até o dia 19 de setembro de 2020 foram cadastrados o total de 5.299 processos na                
aba “Contratações COVID-19” do sistema LicitaCon. Deste total, 250 licitações          

possuíam pelo menos um medicamento na lista de objetos. A Figura 1 apresenta o              

fluxo da seleção das contratações. 
 

 

Foram analisadas 232 contratações, realizadas por 92 órgãos. Ao todo foram           

licitados 738 medicamentos, apresentados na tabela 1 de acordo com a           
classificação ATC, agrupados pelo grupo principal anatômico (1º nível do sistema). 

 
 

 

 
 

 

Figura 1. Fluxo de seleção das contratações na plataforma Licitacon cidadão. 

 



 
 

Dos medicamentos para o aparelho digestivo e metabolismo, os mais encontrados           
foram as vitaminas (44) e os suplementos minerais (29). Dentre os medicamentos            

para o sangue e órgãos hematopoéticos, destacam-se os anti trombóticos, como           

enoxaparina, listada 9 vezes. Para o aparelho cardiovascular, os medicamentos          
mais licitados pertenciam ao subgrupo C01: terapia cardíaca, como a noradrenalina,           

licitada 9 vezes. Dos medicamentos pertencentes ao Grupo H, o mais encontrado foi             
a dexametasona (11). Os antibacterianos de uso sistêmico foram os medicamentos           

do grupo J mais encontrados nas contratações (87), sendo a azitromicina listada 44             

vezes. Dos medicamentos para o sistema musculoesquelético, os mais licitados          
pertencem ao subgrupo M03: relaxantes musculares, como o suxametônio (5) e           

atracúrio (3). Os medicamentos com ação no sistema nervoso mais encontrados           
foram os anestésicos (26), analgésicos (43) e os psicolépticos (49), como o            

carbonato de lítio, encontrado em 10 processos e o midazolam, em 20. Dos             

medicamentos pertencentes ao grupo P, destacam-se a hidroxicloroquina,        
registrada 40 vezes, a nitazoxanida, registrada 23 vezes, e a ivermectina,           

 

 
Tabela 1. Medicamentos licitados classificados de acordo com a ATC (1º nível do sistema)  

Classificação ATC- Grupo Principal Anatômico Medicamentos licitados Porcentagem 

A: Aparelho digestivo e metabolismo 107 14,50% 

B: Sangue e órgãos hematopoéticos 30 4,06% 

C: Aparelho Cardiovascular 79 10,70% 

D: Medicamentos dermatológicos 1 0,13% 

G: Aparelho geniturinário e hormônios sexuais 7 0,95% 

H: Preparações hormonais sistêmicas, excluindo hormônios sexuais e 
insulinas 26 3,52% 

J: Anti-infecciosos para uso sistêmico 91 12,33% 

M: Sistema musculoesquelético 22 3% 

N: Sistema Nervoso 162 22% 

P: Produtos antiparasitários, inseticidas e repelentes 152 20,60% 

R: Aparelho respiratório 49 6,64% 

S: Órgãos sensitivos 1 0,13% 

V: Vários 2 0,26% 

Não consta código ATC 9 1,22% 

Total 738 100% 



encontrada 80 vezes. Dos medicamentos com ação no sistema Respiratório, o mais            
encontrado foi o salbutamol, listado 19 vezes. A Tabela 2 apresenta os dados de              

licitações dos medicamentos hidroxicloroquina, cloroquina, ivermectina,      
nitazoxanida, zinco, vitamina C e vitamina D. 

 

O Pregão Eletrônico 4/2020 foi realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do            
Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul (CISA) para a aquisição dos             

medicamentos ivermectina, hidroxicloroquina, sulfato de zinco, nitazoxanida e        
colecalciferol. A partir dele, os 72 municípios pertencentes ao processo licitatório           

poderiam adquirir os medicamentos do CISA, de forma a garantir um melhor preço             

de compra. Para evitar duplicidade de resultados nos dados apresentados na           
Tabela 3, as licitações que contrataram o CISA foram desconsideradas para o            

cálculo das quantidades, do valor unitário e do valor total.  
 

 

Tabela 2. Licitações e valores dos medicamentos selecionados (ordenados do maior número de licitações para o menor). 

Medicamento Licitações 
Quantida
de total Preço médio 

Preço 
mínimo 

Preço 
máximo Valor Total 

Ivermectina 6 mg cp 80* 528.132 R$ 3,345 R$ 0,600 R$ 7,000 R$ 1.313.647,01 

Hidroxicloroquina 400 mg cp 38** 213.397 R$ 3,623 R$ 1,410 R$ 22,000 R$ 386.261,69 

Azitromicina 500 mg cp 36*** 418.472 R$ 2,665 R$ 0,530 R$ 6,512 R$ 928.038,48 

Vitamina D cp (diversas 
dosagens) 25** 84.598 R$ 2,91 R$ 0,36 R$ 9,98 R$ 206.598,76 

Medicamentos contendo zinco 
cp 24** 150.040 R$ 0,81 R$ 0,21 R$ 2,00 R$ 119.747,20 

Nitazoxanida 500 mg cp 13*** 93.460 R$ 4,385 R$ 2,866 R$ 6,990 R$ 354.312,70 

Nitazoxanida 20 mg/mL Susp. 
Oral Frasco com 100 mL 5 340 R$ 23,528 R$ 9,860 R$ 28,850 R$ 7.526,80 

Nitazoxanida 20 mg/mL Susp. 
Oral Frasco com 45 mL 4 610 R$ 15,240 R$ 11,160 R$ 22,820 R$ 8.229,40 

Vitamina C cp (500 mg e 1 g) 4 21.520 R$ 0,58 R$ 0,45 R$ 0,79 R$ 10.654,00 

Cloroquina 150 mg cp 3 57.000 R$ 1,287 R$ 0,490 R$ 2,537 R$ 32.030,40 

Azitromicina 40 mg/mL Susp. 
Oral Frasco com 15 mL 3 1.700 R$ 13,717 R$ 5,880 R$ 27,400 R$ 15.295,00 

Azitromicina 500 mg Sol. 
injetável 3 2.700 R$ 55,30 R$ 26,00 R$ 80,00 R$ 120.930,00 

Hidroxicloroquina 200 mg cp 2 1.750 R$ 7,925 R$ 1,850 R$ 14,000 R$ 6.275,00 

Azitromicina 40 mg/mL Susp. 
Oral Frasco com 22,5 mL 2 150 R$ 20,120 R$ 19,340 R$ 20,900 R$ 2.979,00 



  

  

 

Difosfato de Cloroquina 250 mg 
cp 1 1.800 R$ 1,500 - - R$ 2.700,00 

Difosfato de Cloroquina 400 mg 
cp 1 1.000 R$ 0,660 - - R$ 660,00 

Oseltamivir 75 mg 1 1000 R$ 13,90 - - R$ 13.900,00 

Outros 13*** - - - - R$ 66.324,60 

Total 258     R$ 3.596.110,04 

 CISA: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul  
*5 contrataram do CISA, ** 3 contrataram o CISA, *** 2 contrataram o CISA  
Outros: polivitamínicos com e sem zinco e medicamento líquido sem especificação de volume do frasco 



A Figura 2 apresenta o mapa33 do Rio Grande do Sul subdividido de acordo com as                
macrorregiões de saúde34 e o número de cidades de cada região que adquiriu os              

medicamentos citados na Tabela 2.  
 

 

 

 
Considerando as licitações dos medicamentos citados na Tabela 2, o valor total das             

contratações dos municípios foi dividido pelo número estimado de habitantes35. A           
tabela 3 apresenta os 20 maiores resultados dessa análise.  

 

 
 

 

Figura 2. Mapa do RS dividido em macrorregiões de saúde e com o número correspondente de 
cidades que adquiriram os medicamentos da tabela 2. 

 

Fonte: Infraestrutura Estadual de Dados Espaciais do Rio Grande do Sul, com dados da 
Secretaria Estadual de Saúde, modificado. 



 

Tabela 3. Dados das 20 cidades que mais adquiriram os medicamentos relacionados na tabela 2, de acordo com 
o tamanho da população, ordenadas do maior valor por habitante para o menor. 

Cidade População Medicamentos licitados Valor total Valor/Habitante 

Garruchos 2.886 ivermectina 
R$ 

107.550,00 R$ 37,266 

Santo Augusto 13.848 
hidroxicloroquina, 

ivermectina 
R$ 

141.002,00 R$ 10,182 

São José do Inhacorá 2.056 ivermectina, polivitamínico R$ 16.192,65 R$ 7,876 

Cotiporã 3.838 

hidroxicloroquina, 
ivermectina, vitamina D, 

zinco R$ 25.392,00 R$ 6,616 

Marau 44.858 

azitromicina, 
hidroxicloroquina, 

ivermectina 
R$ 

296.500,00 R$ 6,610 

Sarandi 24.763 

hidroxicloroquina, 
ivermectina, vitamina D, 

zinco 
R$ 

136.754,00 R$ 5,523 

Santa Bárbara do Sul 7.909 

azitromicina, cloroquina, 
hidroxicloroquina, 

ivermectina, nitazoxanida, 
vitamina D, zinco R$ 38.473,85 R$ 4,865 

Três Arroios 2.643 ivermectina R$ 12.680,00 R$ 4,798 

Almirante Tamandaré do 
Sul 1.949 ivermectina, nitazoxanida R$ 8.172,00 R$ 4,193 

Seberi 10.713 Ivermectina R$ 44.700,00 R$ 4,173 

Parobé 58.858 azitromicina, ivermectina 
R$ 

203.980,00 R$ 3,466 

Senador Salgado Filho 2.770 ivermectina R$ 9.480,00 R$ 3,422 

Alegria 3.374 azitromicina, ivermectina R$ 10.899,00 R$ 3,230 

Mata 4.797 ivermectina R$ 14.000,00 R$ 2,918 

Doutor Maurício 
Cardoso 4.462 

azitromicina, ivermectina, 
vitamina D, zinco, 

polivitamínico R$ 13.005,74 R$ 2,915 

Nova Boa Vista 1.753 
hidroxicloroquina, 

ivermectina R$ 4.900,00 R$ 2,795 

Jari 3.486 

hidroxicloroquina, 
ivermectina, nitazoxanida, 

vitamina D R$ 9.597,00 R$ 2,753 

São José do Norte 27.721 
ivermectina, vitamina D, 

zinco R$ 74.243,66 R$ 2,678 

Soledade 31.035 

azitromicina, 
hidroxicloroquina, 

ivermectina R$ 80.413,85 R$ 2,591 

Giruá 15.863 
hidroxicloroquina, 

ivermectina R$ 35.175,00 R$ 2,217 



 
Na Tabela 4 estão ordenados os 20 municípios que mais investiram nos            
medicamentos da tabela 2 de acordo com o valor total das contratações envolvidas.             

Das 232 licitações analisadas, 142 continham pelo menos um dos medicamentos da            

Tabela 2, o que representa 61,2% das licitações. As 142 licitações foram            
cadastradas por 80 órgãos diferentes, sendo 74 prefeituras, representando 14,9%          

das prefeituras do RS, que possui 497 municípios. 
 

 

     

Tabela 4. Dados das 20 cidades que mais adquiriram os medicamentos relacionados na tabela 2, ordenadas do 
maior valor total para o menor 

Cidade População Medicamentos Licitados Valor Total 

Canoas 348.208 

azitromicina, cloroquina, 
hidroxicloroquina, ivermectina, 

nitazoxanida R$ 496.125,00 

Marau 44.858 
azitromicina, hidroxicloroquina, 

ivermectina R$ 296.500,00 

Parobé 58.858 azitromicina, ivermectina R$ 203.980,00 

Santo Augusto 13.848 hidroxicloroquina, ivermectina R$ 141.002,00 

Campo Bom 69.458 
azitromicina, cloroquina, 

ivermectina R$ 137.699,90 

Sarandi 24.763 
hidroxicloroquina, ivermectina, 

vitamina D, zinco R$ 136.754,00 

Sapiranga 80.037 azitromicina, ivermectina R$ 120.435,00 

Garruchos 2.886 ivermectina R$ 107.550,00 

Santo Ângelo 77.568 
azitromicina, hidroxicloroquina, 

ivermectina, nitazoxanida R$ 89.698,50 

Soledade 31.035 
azitromicina, hidroxicloroquina, 

ivermectina R$ 80.413,85 

Taquara 57.584 azitromicina, ivermectina R$ 77.940,00 

São José do Norte 27.721 ivermectina, vitamina D, zinco R$ 74.243,66 

Passo Fundo 204.722 hidroxicloroquina, ivermectina R$ 66.510,00 

Gramado 36.555 ivermectina R$ 59.000,00 

São Borja 60.019 
hidroxicloroquina, ivermectina, 
vitamina C, vitamina D, zinco R$ 56.500,00 

Seberi 10.713 ivermectina R$ 44.700,00 

Bento Gonçalves 121.803 hidroxicloroquina, ivermectina R$ 42.220,00 

Estância Velha 50.672 azitromicina R$ 41.930,00 



 
 
Cinco reportagens foram selecionadas para análise e os dados presentes foram           

comparados às informações coletadas no LicitaCon. A primeira reportagem, do site           

G1, indica que 13 municípios do Vale do Rio Caí requisitaram ao MS os              
medicamentos azitromicina, hidroxicloroquina, ivermectina e zinco. Das cidades        

mencionadas na notícia, nenhuma adquiriu medicamentos via licitação, de acordo          
com informações disponíveis no LicitaCon36. O município de Parobé foi citado na            

reportagem por aderir ao “kit-COVID”, composto pelos medicamentos oseltamivir,         

paracetamol e azitromicina. Dos medicamentos citados no kit, foi encontrada          
licitação apenas da azitromicina. O município de Parobé também licitou ivermectina,           

totalizando R$ 203.980,00 para a compra dos dois medicamentos. 
 

A segunda reportagem, do site Pioneiro, informou que o município de Bento            
Gonçalves adquiriu os medicamentos hidroxicloroquina e ivermectina37, informação        

confirmada pelas licitações encontradas. O município também adquiriu suplemento         

vitamínico composto por vitamina C, vitamina D e zinco, totalizando R$ 42.220,00            
para aquisição dos medicamentos. O município de Caxias do Sul também foi citado.             

De acordo com a notícia, no dia 20/07/2020 foi aberto edital de dispensa de licitação               
para aquisição de hidroxicloroquina e ivermectina. No site oficial da prefeitura de            

Caxias do Sul também foi encontrada notícia com informações relacionadas à           

compra dos medicamentos, informando a compra por dispensa de licitação,          
publicada no Diário Oficial do município, para a compra de 3.000 comprimidos de             

hidroxicloroquina 400 mg e 10.000 comprimidos de ivermectina 6 mg38. No sistema            
LicitaCon não foi localizada compra de tais medicamentos pelo município de Caxias            

do Sul. 

 
A quarta reportagem, do site Diário da Manhã, informou que o município de Passo              

Fundo aderiu ao protocolo de tratamento para casos suspeitos de COVID-19           
composto pelos medicamentos cloroquina/hidroxicloroquina, ivermectina e      

 

Santa Bárbara do Sul 7.909 

azitromicina, cloroquina, 
hidroxicloroquina, ivermectina, 
nitazoxanida, vitamina D, zinco R$ 38.473,85 

Carazinho 62.265 hidroxicloroquina, zinco R$ 37.450,90 



azitromicina39. No LicitaCon foi encontrada licitação realizada pelo município para          
aquisição de hidroxicloroquina e ivermectina, totalizando R$ 66.510,00. 

 
A última reportagem, do site Gaúcha ZH, destacou “distribuição massiva de           

remédios para prevenir a COVID-19” pelos municípios de Gravataí, Cachoeirinha,          

Parobé e Campo Bom40. No LicitaCon foi encontrada licitação de ivermectina,           
sulfato de zinco, vitamina D e vitamina C, realizada pelo município de Gravataí no              

total de R$ 35.778,00. Campo Bom licitou os medicamentos azitromicina,          
ivermectina e cloroquina, no valor total de R$ 137.699,90. Não foi encontrada            

licitação de medicamentos realizada por Cachoeirinha. 

  

 



Discussão 
 
Não há como precisar o que de fato levou cada órgão a adquirir os medicamentos               
sem evidência científica adequada para o tratamento da COVID-19. As hipóteses           

são inúmeras: pressão da população26, pressão de médicos23-25 e até mesmo           

posicionamento político, já que no Brasil, o assunto foi extremamente enviesado           
pela política. Destaca-se, nesse aspecto, a postura do presidente do Brasil que em             

inúmeros eventos públicos defendeu a utilização da cloroquina/hidroxicloroquina        
para o tratamento da COVID-19, podendo ter influenciado para as aquisições dos            

medicamentos e na pressão popular para receber tais tratamentos41-43. 

 
De acordo com a OMS, a pandemia de COVID-19 tem sido acompanhada por um              

grande infodemia, caracterizada pelo excesso de informações sobre um assunto,          
que se multiplicam exponencialmente em pouco tempo devido a um evento           

específico, como a pandemia. Sendo assim, muitas informações que surgem são           

rumores, desinformação e manipulação de informações com intenção duvidosa, que          
se espalham rapidamente com ajuda das redes sociais44. Um levantamento          

realizado pela Associação Paulista de Medicina apontou que 48,9% dos médicos           
entrevistados acreditam que a divulgação de fakenews interfere negativamente no          

enfrentamento da COVID-19, pois alguns pacientes ou familiares pressionam por          

tratamentos sem comprovação científica45.  
 

Recentemente, em outubro de 2020, a OMS publicou resultados preliminar do           
Estudo Solidarity, o maior Ensaio Clínico Randomizado (ECR) do mundo sobre           

possíveis tratamentos para a COVID-19, em que diferentes medicamentos estão          

sendo avaliados. O estudo envolveu quase 13 mil pacientes, em 500 hospitais de 30              
países, e os resultados apresentados, referentes a seis meses de estudo, indicam            

que a hidroxicloroquina não demonstra benefício para redução de tempo de           
hospitalização e na prevenção de mortes por COVID-1946. Anterior a esse estudo,            

outros já indicavam ausência de benefício na utilização de cloroquina e           

hidroxicloroquina para COVID-19, a exemplo do RECOVERY, um ECR         
desenvolvido na Inglaterra com mais de 1.500 pacientes, que divulgou os resultados            

preliminares, demonstrando que não houve redução da mortalidade dos pacientes          
hospitalizados após 28 dias de pacientes que receberam a hidroxicloroquina. Ainda,           

 



os pacientes que receberam o medicamento tiveram maior risco de necessidade de            
ventilação mecânica invasiva ou morte47. 

 
Também em outubro do corrente ano, o Ministério da Ciência, Tecnologia e            

Inovações (MCTI) divulgou um pré-print contendo os resultados de um ECR com            

392 pacientes para avaliar a eficácia da nitazoxanida para o tratamento da            
COVID-19. De acordo com os resultados apresentados, não houve diferença          

significativa na redução dos sintomas entre o grupo que recebeu nitazoxanida e o             
grupo que recebeu placebo após cinco dias de terapia, porém houve redução            

significativa da carga viral no grupo que recebeu o medicamento48. Todas as            

aquisições de nitazoxanida apresentadas na presente pesquisa precedem a         
publicação de tais resultados. Apesar disso, os resultados não justificam a utilização            

do medicamento para tratamento de COVID-19, já que o estudo ainda não foi             
avaliado por pares. 

 

A OMS posicionou-se sobre a utilização de medicamentos sem evidências          
científicas adequadas para o tratamento da COVID-19. Sobre a         

cloroquina/hidroxicloroquina, a orientação é que o uso seja apenas em estudos           
clínicos registrados, aprovados e eticamente aceitos, visto que as evidências          

científicas favoráveis à utilização dos medicamentos são insuficientes e que a           

maioria das pesquisas demonstram que não há benefício para o tratamento da            
COVID-1949. Para a ivermectina, a OMS desaconselha fortemente o uso do           

medicamento para qualquer outro propósito que não aqueles devidamente         
aprovados pelos órgãos reguladores. A OMS enfatiza que o medicamento foi           

excluído do ensaio Solidarity e que o Comitê de Especialistas em Mectizan®            

(ivermectina) declarou que as evidências de redução de carga viral in vitro não são              
suficientes para indicar que o medicamento trará benefícios clínicos para pacientes           

com COVID-19, tendo em vista as dosagens elevadas, superiores às aprovadas           
pelo FDA50.  

 

Sobre a utilização de antibióticos, a OMS recomenda que não sejam prescritos para             
pacientes com suspeita ou confirmação de COVID-19 a menos que haja suspeita            

clínica de infecção bacteriana, pois as evidências apontam para um baixo número            
de pacientes com coinfecção bacteriana8. De acordo com os dados disponíveis até            

 



o momento, menos de 10% dos pacientes com COVID-19 apresentam coinfecção           
bacteriana51-54. O posicionamento é consistente com o uso racional de          

antimicrobianos, considerando que a resistência bacteriana é uma ameaça         
crescente à saúde pública no mundo e o uso inadequado dos antibióticos é o              

principal responsável pela seleção da resistência55,56.  

 
Ainda que tais medicamentos sejam registrados pela ANVISA e tenham os perfis de             

segurança conhecidos para os tratamentos aprovados, utilizá-los para uma doença          
nova sem que hajam estudos controlados é arriscado. A cloroquina e           

hidroxicloroquina são medicamentos com reações adversas conhecidas, como a         

ocorrência de retinopatias e a arritmia cardíaca, causada pelo prolongamento do           
intervalo QT57,58. Tendo em vista que os esquemas posológicos usuais para           

tratamentos com ivermectina normalmente envolvem uma dose única do         
medicamento59, pouco se sabe sobre a utilização do medicamento por períodos de            

tempo mais longos e sobre as reações adversas envolvidas nessas situações. Nas            

doses usuais, as reações adversas relacionadas ao uso da ivermectina são febre,            
mialgia, prurido, dores de cabeça e tontura60. E em relação a nitazoxanida,            

observam-se dores abdominais, dores de cabeça, náuseas61. Expondo mais         
pacientes a esses medicamentos, as chances de reações adversas e de           

intoxicações ocasionadas pelos fármacos aumentam. 

 
A exemplo das orientações da OMS e da Comissão Nacional de Incorporação de             

Tecnologias no SUS (CONITEC), que avalia estudos científicos referentes a          
eficácia, acurácia, efetividade e segurança de medicamentos a serem incorporados          

ao SUS, a elaboração dos documentos organizados pelo MS para manejo da            

COVID-19 também deveria ter levado em conta as evidências científicas mais           
robustas disponíveis até o momento62. A CONITEC é responsável pela elaboração           

dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT), importantes para auxiliar          
no processo de tomada de decisão na prática clínica, e da Relação Nacional de              

Medicamentos (RENAME), que colabora para a promoção do Uso Racional dos           

Medicamentos (URM) e para a racionalização dos custos investidos63. 
 

Apesar das dificuldades impostas pela pandemia, o URM deve ser preconizado na            
prática clínica, de forma que seja receitado o medicamento apropriado, na dose e             

 



pelo período de tempo adequado, ao menor custo para o paciente e para a              
comunidade. A utilização de medicamentos de forma não racional pode resultar em            

risco a saúde do paciente, além de desperdício de recursos financeiros64. Em se             
tratando de Covid-19, a utilização de medicamentos com a promessa de tratamento            

e cura pode acarretar na diminuição de medidas preventivas eficazes para a            

transmissão da doença, como o distanciamento social e a utilização de máscaras65.            
Além de que em média 80% dos pacientes curam-se espontaneamente sem           

necessidade de internação hospitalar8. Utilizar algum medicamento nesses casos         
pode dar a falsa impressão de cura a partir do tratamento realizado, quando, na              

verdade, era apenas o desfecho que ocorreria com ou sem intervenção.  

 
Uma das melhores maneiras de utilizar as evidências científicas em prol da saúde             

individual e coletiva é o exercício da Saúde Baseada em Evidência (SBE) na prática              
clínica, caracterizada pela utilização da epidemiologia clínica como suporte às          

tomadas de decisão das equipes de saúde. Desta forma, as ações dos profissionais             

são o resultado da integração do conhecimento técnico, da prática clínica, das            
melhores evidências científicas disponíveis e dos valores e particularidades dos          

pacientes66. Para tanto, é necessário que os profissionais de saúde tenham           
habilidades e competências para avaliar um artigo científico, de forma a desenvolver            

uma leitura crítica, capaz de reconhecer as fragilidades metodológicas e os vieses            

dos estudos, para que os dados disponíveis sejam utilizados e aplicados de maneira             
adequada.  

 
Além disso, a implementação de Comissões de Farmácia e Terapêutica (CFT) nos            

municípios pode auxiliar nas tomadas de decisão acerca de investimentos públicos           

destinados à saúde, como a aquisição de medicamentos. Apesar de não ser            
previsto em lei no Brasil, a OMS recomenda a organização de CFT em diferentes              

esferas, compostas por equipe multidisciplinar, com farmacêuticos, médicos,        
enfermeiros, dentistas, e demais profissionais que se façam necessários67. Uma das           

atuações de uma CFT em um município, pode ser a elaboração de protocolos             

clínicos para tratamento de doenças, ajudando a direcionar e racionalizar os           
investimentos públicos para tratamentos e medidas eficientes.  

 

 



Finalmente, um profissional importante para para auxiliar na mitigação das fakenews           
e no processo de educação em saúde da população é o farmacêutico. Visto que              

desde 2014, graças a Lei 13.021, toda farmácia deve contar com um farmacêutico             
em tempo integral68, o farmacêutico é o profissional de saúde mais acessível à             

população, que pode procurá-lo para sanar dúvidas sobre os medicamentos,          

doenças e medidas de prevenção da COVID-19 e de outros problemas de saúde.             
Portanto, para desempenhar esse importante papel junto à comunidade, além de se            

manter informado quanto às melhores evidências científicas disponíveis, é         
fundamental que o farmacêutico desenvolva habilidades para comunicá-las com         

clareza a população. 

 
O presente estudo apresenta algumas limitações. Apesar de ser obrigatória a           

disponibilização de todas das contratações na plataforma LicitaCon, não há como           
garantir que de fato isso foi respeitado, já que cabe ao órgão jurisdicionado ao              

TCE-RS a alimentação do sistema, como observado no caso do município de            

Caxias do Sul e Cachoeirinha. Também é importante destacar que o RS recebeu             
cloroquina diretamente do MS, o que pode explicar o fato de a hidroxicloroquina ter              

sido menos licitada que a ivermectina. De acordo com a Secretaria de Saúde do              
Estado, o RS recebeu 25 mil comprimidos de cloroquina em maio69. E em julho, o               

MS entregou ao estado 47 mil comprimidos de cloroquina, e 1,1 milhão de             

comprimidos de oseltamivir70. Outra limitação é referente ao fato de a coleta dos             
dados ter sido realizada apenas por uma pesquisadora. Ainda, muitos dos           

medicamentos licitados podem ter sido adquiridos para manejo de outras doenças,           
que não a COVID-19, como a azitromicina, que apesar de ser incluída em             

protocolos de tratamento para a COVID-19, também é um antibiótico amplamente           

utilizado na prática clínica para o tratamento de outras infecções. 
  

 



Conclusão 
 

A análise das contratações emergenciais realizadas pelos órgãos jurisdicionados ao          
TCE-RS para compra de medicamentos para o tratamento da COVID-19 e suas            

complicações evidencia a negligência de diversos órgãos, em sua maioria          

prefeituras, em considerar evidências científicas robustas para o direcionamento do          
investimento público para manejo, controle e mitigação da pandemia de COVID-19.           

Além disso, a comparação dos dados coletados no LicitaCon-Cidadão e das           
informações presentes nas reportagens demonstra que houve concordância entre         

as informações divulgadas na mídia e as contratações realizadas para compra de            

medicamento, a exceção dos municípios de Caxias do Sul e Cachoeirinha, que            
houve divulgação de compras realizadas pela mídia, mas não foram encontrados           

processos de compra cadastrados no LicitaCon-Cidadão. 
 

Conforme levantamento apresentado no presente estudo, R$ 3.596.110,04 de         

recursos públicos foram gastos em medicamentos que não possuem evidências          
científicas adequada para o tratamento da COVID-19. O direcionamento de tais           

recursos financeiros poderia ter sido direcionado para outras medidas que          
apresentam real benefício para o controle da pandemia, como a ampliação da            

testagem, a distribuição de máscaras para a população, contratação de profissionais           

de saúde para qualificar os atendimentos e compra de EPI’s para garantir maior             
segurança dos profissionais. 

 
Ademais, em tempos em que a infodemia se faz presente e contamina as opiniões e               

notícias, os esforços dos profissionais e equipes em ações de educação em saúde             

devem ser redobrados, os órgãos regulatórios devem ser permanentemente         
consultados e a ciência deve ser respeitada. É urgente que, enquanto sociedade, as             

decisões e os investimentos públicos considerem as evidências científicas, e que a            
prática clínica dos profissionais de saúde seja pautada em dados concretos e            

robustos. 
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